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INDICAÇÃO Nº 15/2025                                                                 de 31 de março de 2025. 

 

Exmo. Sr.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência, 

após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação, acompanhada do Requerimento 

subscrito pelos moradores do Distrito de São Jorge da Barra Seca, neste Município de Vila 

Valério-ES, assim como familiares destes, objetivando a seguinte providência: 

 

“Adquirir um terreno e construir um Cemitério Público na Sede do Distrito de São 

Jorge da Barra Seca, em cumprimento ao preconizado no Parágrafo Único do Artigo 

185 da Lei Orgânica Municipal, bem como em atendimento à reivindicação dos 

moradores e também de munícipes que possuem familiares naquela localidade, em 

decorrência dos fatos expostos no Requerimento acostado à presente Indicação, 

assim como relatados na própria proposição ora apresentada.” 

  

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme relatado pelos subscritores do Requerimento anexado à presente Indicação, o 

cemitério onde são sepultados os falecidos da sede do distrito supracitado e das áreas 

circunvizinhas, está localizado numa área territorial situada no Município de São Mateus e 

não pertence ao Poder Público, mas sim a uma denominação religiosa, cuja Paróquia tem 

sua sede no Município de Nova Venécia.  

 

Eis que alguns membros da igreja já estão cogitando a possibilidade de que apenas os fiéis 

praticantes daquela denominação religiosa possam sepultar seus entes queridos naquele 

cemitério, o que tem gerado uma preocupação muito grande nos cidadãos que residem ou 

que possuem parentes em São Jorge da Barra Seca, pois bem sabemos que seria muito 

inviável, triste, além de muito mais oneroso para as famílias que pertencem àquela 

comunidade, precisarem recorrer à sede do Município de Vila Valério ou a outras 

comunidades mais distantes, para os ritos da despedida final.  
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À luz do disposto na Lei Maior do Município de Vila Valério, temos que: 

 

“Art. 184. Os cemitérios do Município terão sempre caráter secular e serão 
administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões 
religiosas, neles praticar seus ritos. 
 
Art. 185. As instituições religiosas e os particulares poderão, na forma da lei, 
manter cemitérios públicos, fiscalizados, porém, pelo Município.  
 
Parágrafo Único. O Poder Público Municipal manterá cemitérios na Sede e nos 
Distritos.” 
 
 

(Grifamos) 
 

Conforme expresso na Lei Orgânica do Município de Vila Valério, é obrigação do poder 

público municipal manter cemitérios na Sede e nos Distritos. Prevê o Artigo 1º da Lei 

Municipal nº 031, de 11 de maio de 1997, que “Dispõe sobre a Divisão Político-

Administrativa do Município de Vila Valério”: 

 

Art. 1º. O Município de Vila Valério é composto dos seguintes Distritos: 
  
I - Distrito Sede, com Sede na Cidade de Vila Valério; 
  
II - Distrito de São Jorge da Barra Seca, com Sede na Vila de São Jorge da Barra 
Seca; 
  
III - Distrito de Jurama, com Sede na Vila Jurama. 

 

Em dezembro de 2025 fará 27 anos da promulgação da nossa Lei Maior. No entanto, até a 

presente data, o Distrito de São Jorge da Barra Seca não conta com um cemitério público. 

Tal situação não pode persistir e carece de uma solução urgente por parte do Poder Público 

Municipal, pois o sepultamento é um ato solene, carregado de significado espiritual e 

emocional, e precisa ser realizado com todo o respeito e de forma digna.  

 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2025. 

 

 
 
 
 
 

EDIVANIA DEMONER 
Vereadora 
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